
Jociedade, Estado e feoria do Agenciamento 

^cste capítulo, discorre-se sobre a sociedade, o Estado e a teoria do agen-
iamento com o objetivo de caracterizar o Estado como uma entidade que pode 
LT vista sob o feixe de contratos que ela representa. Dentre esses contratos, o 
mis significativo é o que representa, por um lado, o cidadão - como Principal -
, por outro, o governante eleito - como Agente. 

. 1 Sociedade 

C) ttTino sociedade tem sido empregado, conforme assinala o sociólogo ame-
icimo l'arsons, apud Bonavides (1995), como a palavra mais genérica que exis-
i' para exprimir todo o complexo de relações do homem com seus semelhan-
•̂s. As principais teorias, de acordo com Bonavides (1995), que procuram ex-

licar os fundamentos da sociedade são: 

a) a teoria orgânica, que deriva do tronco milenar da filosofia grega des
cende de Aris tóte les e Platão, que assinalam, com efeito, o caráter 
social do homem; e 

b) a teoria mecânica, que é predominantemente filosófica e não socioló
gica. Seus representantes mais típicos foram alguns filósofos do direi
to natural desde o começo da Idade Moderna, tais como o publicista da 
Baviera, na Alemanha, von Seidler, que combateu energicamente a 
doutrina organicista, dizendo: "Assim como a soma de 100 homens 
não dá 101, da mesma forma a adição de 100 vontades não pode pro
duzir a 101^ vontade"; no caso, a vontade social ou a vontade política 
como realidade nova e com vida fora e acima das vontades individuais. 

Salvctti Nctto (1977) apresenta uma distinção entre as sociedades, caracte-
izanilo-as como "sociedades contingentes e sociedades necessárias". 

a) sociedades contingentes: são as sociedades circunstanciais, aquelas 
que podem deixar de existir, tais como as sociedades esportivas, eco
nómicas, filantrópicas etc; 

b) sociedades necessárias: as sociedades necessárias subdividem-se em 
' t r ê s espécies:,a familiar '^religiosa e^ política.^"^ 

A primeira sociedade necessária é a família, pois o homem, ao nascer, já se 
encontra vinculado aos pais e ascendentes. Para Rousseau (1996), "a mais anti
ga de todas as sociedades, e a única natural, é a família, como já o afirmava 
Aristóteles em seu livro Política". Contudo, para ele os filhos só permanecem 
ligados ao pai enquanto necessitam dele para a própria conservação; assim que 
essa necessidade cessa, dissolve-se o vínculo natural. Isentos os filhos da obe
diência que deviam ao pai, isento o pai dos cuidados que devia aos filhos, todos 
passam a ser igualmente independentes. Assim, a família é o primeiro modelo 
de sociedade e a sua primeira lei consiste na sobrevivência. 

Para Rousseau (1996), porém, se continuam unidos, já não é de maneira 
natural, mas de maneira voluntária, e a própria família só se m a n t é m por con
venção. 

Morgan, apud Engels (1997),^ assinala que a família é o elemento ativo, 
nunca permanece estacionária, mas passa de uma forma inferior para uma for
ma superior, à medida que a sociedade evolui de um grau mais baixo para outro 
mais elevado. Por outro lado, os sistemas de parentesco, pelo contrário, são pas-
llvos; só depois de longos intervalos registram os progressos feitos pela família 
e nao sofrem uma modificação radical, senão quando a família já se modificou 
radicalmente (apud Engels, 1997). Os sistemas de parentesco e formas de fa
mília, a que se refere Engels (1997), diferem dos atuais no seguinte: "Cada fi
lho tinha vários pais e mães ." 

O estudo da história primitiva, segundo Engels (1997), revela-nos um esta
do de coisas em que os homens praticavam a poligamia e suas mulheres, a 
poliandria. Por consequência, os filhos de ambos tinham que ser considerados 
comuns. 

Após a domes t i cação dos animais e a criação do gado, segundo Engels 
(1997), abriram-se mananciais de riqueza até então desconhecidos, criando re
lações sociais inteiramente novas. Antes disso, a riqueza duradoura restringia-
dc i\, às vestes, aos adornos primitivos e aos utensífios necessários para 
H í)btenção e preparação dos alimentos, tais como o barco, as armas, os objetos 
caseiros mais simples. Nessa fase, com suas manadas, os povos pastores ha-
viitm criado riquezas que necessitavam apenas de cuidados primitivos para sua 

I Foi o primeiro que, com conhec imento de causa, tratou de introduzir uma ordem 
prci-lsn nn pró-liislória da humanidade, c sua classificação permanecerá certamente em vigor até 
t|lip uma riqueza de dados mui lo mais considerável (abrigue a modificá-la. 



produção cada vez maior, fornecendo, assim, abundante al imentação de car-
; e leite. Engels pergunta a quem, no entanto, pertencia essa riqueza nova e 
:sponde afirmando não haver dúvida de que, na origem, pertenceu à gens,^ 
Tibora ele próprio acredite que bem cedo deve ter-se desenvolvido a proprie-
ide privada. Na divisão do trabalho na família de então, cabia ao homem pro-
jrar a a l imentação e os instrumentos necessários para obtê-la, e à mulher ca
iam os afazeres e os utensí l ios domést icos. Segundo os costumes daquela so-
cdade, o homem era o proprietár io do novo manancial de alimentação, o gado, 
, quando da separação do casal, levava-o consigo. Não passava, assim, seus bens 
or herança a seus filhos, uma vez que os bens, quando de sua morte, perten-
iam à sua gens, e não ao clã da mãe de seus filhos. 

Com o aumento da propriedade privada, o homem passa a ocupar uma po-
ição mais importante do que a mulher na família. Dessa forma, começa a va-
2r-se disso para modificar, em proveito de seus filhos, a ordem de herança 
stabelecida. Engels (1997) afirma que isso não se poderia fazer enquanto per-
nanecesse vigente a filiação segundo o direito materno. Esse direito teria que 
er abolido, e o foi. (...) Tal revolução - uma das mais profundas que a humani-
lade já conheceu. Com o direito paterno estabelecido, o casamento monogâmico 
ifirma-se para assegurar a fidelidade da mulher e, por conseguinte, a paternida-
le dos filhos, exigindo-se que ela seja indiscutível porque os filhos, na qualida-
ie de herdeiros diretos do pai, estarão, um dia, herdando seus bens. 

A segunda sociedade necessária é a sociedade religiosa, pois, além de social, o 
lomem é um ser "metafísico", consti tuído de matéria e espírito, e necessita da 
íociedade religiosa para aperfeiçoar-se e desenvolver-se espiritualmente. 

A terceira sociedade necessária é a sociedade política, na órbi ta temporal, a 
mais importante, a que garante e dá condições de existência às outras socieda
des. O conceito de sociedade política, aqui adotado, terá por base a filosofia 
organicista, por entender-se que essa sociedade não é apenas um conjunto de 
partes isoladas e, sim, umente criado pelos indivíduos que os representará, atra
vés do £ual serão reconhecidos e no qual_ã~^^ntãgê"Hã^ maioria sera~a vontade 
dá sociedade, com vida fora e acima das vontades individuais. " ' 

A sociedade polí t ica tem como base o [contrato social| nascido do pacto 
cons t ru ído pela vontade de seus membros. Rousseau em seu livro O contrato 
social, trata desse tema especificamente sob o t í tulo Do pacto social, dizendo: 

"suponho que os homens tenham chegado àquele ponto em que os obs
táculos prejudiciais à sua conservação no estado de natureza sobrepujam, 
por sua resistência, as forças que cada indivíduo pode empregar para se 

2 Em 1877, Morgan introduziu o termo gens na antropologia anglo-americana no lu-
Har de clã. então em voga. Mais tarde os antropólogos norte-americanos reservaram o termo gens 
tiara os «rupos de descendência patrilinear, em oposição ao termo clã, que era aplicado aos gru-

I , manter nesse estado, lintão, esse estado primit ivo já não pode subsistir, 
i e o género humano pereceria se não mudasse o seu modo de ser". 

O instinto de sobrevivência e de conservação da espécie faz com que o ho-
8)tm aja contra si mesmo, como indivíduo, aceitando ser cerceado de parte de 

liberdade para conviver em sociedade e formar, por agregação, um conjunto 
l l l forças capazes de sobrepujar a resistência. Rousseau (1996) afirma que o 
pomem precisa "encontrar uma forma de associação que defenda e proteja, com 
t ^ t a força comum, a pessoa e os bens de cada associado, e pela qual cada um, 
|inlndo-se a todos, só obedeça, contudo, a si mesmo e permaneça tão livre quanto 
In t e i " . Elemento essencial e original da doutrina de Rousseau, "a essência do 
iOrpO político está na concordância entre a obediência e a liberdade". Assim, esse 
é O problema fundamental cuja solução é fornecida pelo contrato social. 

Para Rousseau, as cláusulas desse contrato são de tal modo determinadas 

Sla natureza do ato que a menor modificação as tornaria inúteis e sem efeito, 
lorte que, embora talvez jamais tenham sido formalmente enunciadas, são 

• m toda parte as mesmas. "(...XJjemcompreendidas, essas cláusulas se redu-
fHêtn todas a uma só, a saber, á al ienãçaõ^otal de cada associado, com todos os 
MUI direitos, a toda a comunidade e será o instrumento balizador da sociedade 
chamada doravante de Estado". ^ 

1.2 Estado 

O termo Estado, como definidor da sociedade política, é de criação moder-
n i i pois, de acordo com Salvetti Netto (1977), na Antiguidade clássica, usavam-
M as palavras polis, entre os gregos, e civitas, entre os romanos. O termo Estado 
lurgp pela primeira vez com Maquiavel,^ no seu famoso opúsculo O príncipe. 

De acordo com Bobbio e Bovero (1986), desde as primeiras páginas do Po-
lUica, Aristóteles (1252) explica a origem do Estado enquanto po/ís ou cidade, 
Valendo-se não de uma construção racional, mas de uma reconstrução histórica 
dHN etapas através das quais a humanidade teria passado das formas primitivas 
A H formas mais evoluídas de sociedade, a té chegar à sociedade perfeita que é o 
Untado. 

No entanto, Punfendorf (apud Bobbio e Bovero, 1986, p. 66) diz que quan
do um grupo de pessoas quer proceder à inst i tuição de um Estado, antes de 
qualquer coisa é preciso estipular entre si um pacto, "com o qual manifeste a 
vontade de se unir em associação perpétua", e o que dá sustentação inicial a essa 
aíiíociação é o contrato social não escrito, não formal, pois só em um segundo 
momento a sociedade se reunirá para escrever a Const i tuição que dará suporte 

.< liscriior e estadista l loreni ino, sua olira O primipe é caracterizada pelo princípio 
mniirullsta de i|uo os Uns iusi i lkam os meios. 



a essa nova instituição doravante chamada de Estado ou de sociedade política, 
que para Salvetti Netto (1977) constitui-se de três elementos: os materiais, os 
formais e o elemento final. 

1. Os elementos m a t e r i a i ^ ã o : 
a) a população: que fepresenta, na sociedade política, o elemento hu

mano, comum a todas as sociedades, sejam contingentes ou ne
cessárias; e 

b) o terri tório: é a porção limitada do globo terrestre ou a limitação 
espacial da soberaniíi,. 

2. Os elementos formaiS/são: 
a) o ordenamento jurídico: conjunto de normas emanadas pelo Es

tado; e 
b) o governo soberano: o governo confere ao Estado sua coloração 

política. É a organização necessária para o exercício do poder, a 
força que conduz a coletividade para o cumprimento das normas 
que cria, estabelece e exige como condição para a convivência 
social. 

3. O elemento f inal é o bem comum: o Estado existe para realizar o 
bem comum. Daí se conclui que ele não constitui um fim em si mes
mo, mas um instrumento necessár io , para que os indivíduos evo
luam e aperfeiçoem-se, criando, como diz Cathrein (apud Salvetti 

yi''' Netto, 1977), "as condições indispensáveis para que todos os seus 
membroSi_nos limites do possível, atinjam, livre e espontaneamente, 
s u a \ ^ n d d ã ^ n a terra". 

Uma vez escrita e aprovada a carta constitucional, o contrato social explíci
to, o Estado fica obrigado a prestar alguns serviços aos cidadãos, e estes, como 
diz Simonsen (1994), submetem-se às leis decretadas pelo Estado. Em particu
lar, obriga-se a pagar impostos, necessários ao sustento da máqu ina estatal. No 
Código Tributário Nacional encontra-se a definição do que é imposto: é um t r i 
buto cuja obrigação tem como fato gerador uma situação, independentemente 
de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. É pago coati-
vamente, independentemente da contraprestação imediata e direta do Estado, 
como ocorre, t ambém, nas sociedades contingentes. Uma vez estabelecido no 
estatuto social, o indivíduo que propôs contribuir com algum dinheiro para a 
formação do seu pa t r imôn io o fará de forma coativa, caso contrár io não será 
considerado sócio, pois essa obrigação é inerente à sua condição de associado 
da sociedade. O associado quer vê-la crescer e se desenvolver e não espera dela 
uma contraprestação mediata e direta, mas sim aquilo que o seu estatuto social 
se propõe realizar como objetivos sociais. 

( • ' - 'V ' 
Rousseau ressalta que ó preciso encontrar uma forma de associação que 

Bfenda e proteja com toda a força comum a pessoa e os bens de cada associa-
). Porém, este autor não se refere ao cidadão nem ao povo de forma genérica, 

fllBS sim ao associado que procura, por in termédio dessa associação, a defesa 
pessoal e de sua família e a defesa de suas propriedades privadas, por meio do 
ordenamento jurídico. Para tanto, fica obrigado a despojar-se de parte do que é 
leu em benefício da "associação", que, mais adiante, passa a ser denominada de 
Bitado. 

No entanto, o homem, o indivíduo, o cidadão, que abriu mão de parte de 
lua liberdade em troca do convívio social, percebe que as decisões da sociedade 
política eram limitadas a poucos, em detrimento da maioria. Com a urbaniza-
Çlo, esse problema se agrava, exigindo alterações na forma de condução da so-
íledade, forçando, dessa maneira, a diminuição do poder dos governantes que 
le deu com o direito ao voto. De acordo com Elias (1970), o voto estendeu-se 
primeiramente à classe média proprietária, depois a todos os adultos do sexo 
masculino, depois a todos os adultos, tanto homens como mulheres. 

Da consta tação feita por Elias, pode-se presumir que eram associados da 
locledade política: 

• primeiro os proprietários dos meios de produção, pois eram eles que 
contr ibuíam financeiramente para a manu tenção da máquina estatal; 

• com o decorrer do tempo, porém, todos os homens adultos vieram a 
ter direito de votar e de serem votados, haja vista que passaram apagar 
impostos^ sobre a renda assalariada e, por conseguinte, t ambém pas
saram a ser sócios com direito à escolha de^ei is lFprêséntãj i rés^ " 

• mais tarde, com o ingresso da mulher no mercado de trabalho, esse 
direito estendeu-se a ela, já que se tornou t a m b é m uma sócia contri
buinte; 

hoje, no Brasil, mais especificamente, todos (homens e mulheres) com 
O mais de 16 anos, de forma facultativa, e a partir dos j[8>nos até os 70 

anos, de forma obrigatória, passam a ter direito ao voto para escolha 
, l ) de seus representantes, pois fazem parte do mercado de trabalho e do 
y ^ X ! mercado consumidor, já que pagam impostos sobre a renda dos ser-
^ / viços vendidos e sobre o consumo de bens e serviços. Assim, consti-
11' tuem a sociedade política com direitos e deveres para com ela. Apro-

ximam-se, desse modo, daquilo que fora dito por Rousseau quando 
da inst i tuição dqpacto social, ou seja, encontrar uma forma de asso
ciação que d^fendà^eproteia), com toda a força comum, a pessoa e os 
bens de cada associado. 

Assim, para desenvolver as tarefas do Estado (segurança pública, saúde, 
educação etc.) nasce a adminisiraç3(ípública)que passa a arrecadar impostos para 
• sua manutenção. 



3.2.1 Imposto ou integralização de capital 

No preâmbulo da Carta Constitucional brasileira, promulgada em 5 de ou
tubro de 1988, lê-se: 

"Nós , representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para insti tuir um Estado Democrát ico destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a se
gurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a just iça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei
tos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e in 
ternacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte Const i tuição da República Federativa do 
Brasil." 

E, para o cumprimento das obrigações constantes na Carta Constitucional, 
o Estado brasileiro exige impostos. Mas, seriam impostos? Rousseau fala em 
"associação". Atualmente, fala-se em sociedade ao referir-se a um povo especí
fico. O Código Tributár io Nacional define imposto como um tributo cuja obri
gação tem como fato gerador uma si tuação, independentemente de qualquer 
atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. Contudo, quem impõe o 
tr ibuto é o Estado de Direito. De acordo com Simonsen (1994), Estado de D i 
reito é aquele cujo contrato social impede a ação discricionária dos governantes. 
Portanto, não havendo ação discricionária dos governantes, tal imposição par
t iu do povo (vide preâmbulo da Carta Constitucional de 1988), por meio de seus 
representantes eleitos para tal função. 

No capitalismo permite-se todo tipo de associação ou sociedade, desde que 
lícitas, ou seja, sem ferir os princípios estabelecidos nas leis. Dessa forma, co-
nhece-se muito bem o que é uma sociedade, que pode ser com fins lucrativos 
ou sem fins lucrativos. A mais estudada entre elas é a sociedade com fins lucra
tivos, que pode ser chamada de empresa, companhia, firma etc. 

Para constituir uma sociedade com fins lucrativos, basta que uma ou mais 
pessoas tenham algum capital e uma ideia para criá-la, objetivando sempre su
prir alguma necessidade manifestada pela sociedade, ou, através do produto ou 
serviço criado, originar essa necessidade de consumo. 

Do ponto de vista contábil, o capital dos sócios - o dinheiro integralizado -
para a criação da sociedade é colocado na conta contábil "Capital Social", que 
representa a quantia de dinheiro investido inicialmente para a formação do 
pa t r imônio da empresa e que será aplicado em equipamentos, edificações, ma-
téria-prima, mão-de-obra etc, com o intui to de gerar aquele produto ou serviço 
que se pretende oferecer à sociedade. Para que a empresa cresça e se desenvol
va, faz-se necessário que transfira/venda o seu produto ou serviço com lucro que 
se somará ao capital dos sócios, no Patr imônio Líquido na conta contábil Lucros 
Acumulados, aumentando, assim, o capital dos sócios. 

B Quando da análise da evolução dos agregados sociais, viu-se que o homem 
Bou a "associação" que se transformou no Estado e que este cresceu e passou 
^pferecer serviços úteis aos cidadãos, objetivando atender às necessidades pú-
Pllcas sociais e meri tórias. Os cidadãos, por sua vez, passam a manter essa so-
ftldade através do pagamento de impostos, tratados contabilmente, no Estado, 
Wtno receita. 

^, No entanto, deve-se verificar que a teoria da contabilidade não corrobora tal 
•JffOCedimento, pois, de acordo com ludícibus et al. (1979), 

* "... entende-se por receita a entrada de elementos para o ativo, sob forma 
^' de dinheiro ou direitos a receber, correspondentes normalmente, à ven

da de mercadorias, de produtos ou à prestação de serviços. Uma receita 
também pode derivar de juros sobre depósi tos bancários ou t í tulos e de 

^ outros ganhos eventuais". 

Dessa maneira, pode-se questionar se entidades prestadoras de serviços 
^ICOlas, postos de saúde e tc) , criadas e mantidas pelo Estado, são entidades 
éêtn fins lucrativos ou sem fins lucrativos? Uma vez que estas entidades maxi-
Rlizam o retorno do capital aos cidadãos, via oferecimento de serviços que aten-
éitn às necessidades meri tór ias , assim, assemelham-se às entidades com fins 
lucrativos, como poderá ser verificado ao se mensurar a receita económica. 

Entende-se, sob esse enfoque, que os impostos arrecadados pelo Estado e 
tfânsferidos para essas entidades devem ser considerados contabilmente como 
Integralização de capital dos sócios, a serem aplicados em ativos. Esses ativos, 
por sua vez, serão consumidos no exercício social em que são exigidos, ou em 
iXercíclos subsequentes, na geração de receitas para a entidade, haja vista que a 
locledade reúne-se anualmente através de seus representantes (Deputados Fe
ltrais, Deputados Estaduais e Vereadores), quando se define quanto deverá ser 
•Xlgldo c o que será oferecido à sociedade, via Lei de Diretrizes Orçamentár ias 
I Lei de Orçamento Anual. 

De posse dos recursos arrecadados, oriundos do pagamento de impostos 
"Integralização de capital", o Estado prestará serviços à sociedade, bem como 
fará distribuição e/ou redistribuição de renda. E, ao final do exercício, restarão 
valores que serão evidenciados na conta contábil Saldo Patrimonial, que evidencia 
O poíencial de serviços futuros a serem colocados à disposição da sociedade. 

},Z.2 Funções clássicas do Estado 

A primeira das funções do Estado é a de alocação de recursos, uma vez que 
O listado fora criado para atender às necessidades públicas, quais sejam: 

a) necessidades sociais: são as que iiào poilem ser salisleitas pelo meca
nismo de mercado, porque sua liuiçAo wào pode sujeilar-se a pagamen-



tos de preço. Ex.: campanha sanitária que eleve o nível geral de saúde, 
despesas com o sistema judiciário, que garante a segurança interna e 
impõe o cumprimento de obrigações contratuais, p ro teção contra 
agressão estrangeira e proteção dos direitos legais de propriedade; 

b) necessidades meri tórias: são aquelas que t a m b é m são atendidas pelo 
setor privado e, portanto, es tão sujeitas ao princípio da exclusão. Ex.: 
educação gratuita, merenda escolar, saúde curativa e preventiva gra
tuita, d is t r ibuição de medicamentos, subs íd io para casas de baixo 
custo etc. Entretanto, algumas dessas necessidades meri tórias es tão 
mui to próximas das necessidades sociais, tais como a de educação 
gratuita e de atendimento de saúde gratuito, uma vez que a qualida
de de vida em sociedade melhora sensivelmente quando se t êm indi
v íduos educados e com saúde . Contudo, quando as necessidades 
meri tórias não são plenamente satisfeitas pelo mercado, o Estado, por 
meio do orçamento público, as oferece, conforme a demanda social, 
de forma gratuita ou subsidiada. Por outro lado, se a necessidade for 
considerada indesejada, o Estado a t r ibutará com veemência, desen
corajando ou até proibindo o atendimento de tal necessidade. Exem
plo: os cigarros, as bebidas alcoólicas etc. 

A segunda função do Estado é a de distribuição de renda - que é dada pelo 
sistema de tr ibutação e transferência. Na atual conjuntura brasileira, verifica-se 
grande atividade governamental no que se refere à distribuição de renda, via ações 
compensatór ias , tais como: as transferências de renda por meio da entrega de 
cestas básicas; a subvenção ou auxílio na construção de residências populares; 
o auxíl io-desemprego; o programa de renda mín ima e a bolsa-família, e, talvez 
o maior programa de renda mín ima do mundo, a aposentadoria para maiores de 
65 anos, entre outros. 

Neste livro procurar-se-á evidenciar que os serviços prestados pelos gover
nos (da União, dos Estados, do Distri to Federal e dos Municípios) promovem 
distr ibuição de renda, quando considerados os custos de oportunidade desses 
serviços prestados aos cidadãos. N u m país onde prevalecem as leis de mercado, 
é sabido que todas as necessidades meri tórias t êm preços de mercado e, por isso, 
ao usufruir um serviço prestado pelo Estado, em qualquer de suas esferas, há 
uma transferência de renda económica ao cidadão. 

Contudo, as necessidades meri tór ias e as necessidades sociais são atendi
das, no Brasil, pelas três esferas de governo, dadas as imperfeições do sistema 
federativo no Brasil, que não define pontualmente quais são as atribuições de 
cada uma delas. Para exemplificar tais imperfeições, pode-se citar o § 2^ do art. 
23 da Carta Constitucional de 1988, que prevê: "É competência comum da União, 
dos Estados, do Distri to Federal e dos Municípios: cuidar da saúde e assistên
cia pública, da proteção a garantia das pessoas portadoras de deficiência." Há 
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locais sempre que fosse possível. Bresser Pereira (1998), comentando uma 
l i e repetida pelo en tão governador do Estado de São Paulo, André Franco 
lontoro, disse: "O que pode ser feito pelo munic ípio não deve ser feito pelo 

iltado; e o que pode ser feito pelo es..tado, não deve ser feito pelo governo cen-
If l l ." _Entende:se, assim, que é no governo loca^que devem ser desenvolvidas 

ações de atendimento às necessidades meri tór ias . 
Allen (1985) afirma que se tem observado que os países que dispõem de um 

llltema administrativo local particularmente forte e efetivo têm-se mostrado 
multo mais dinâmicos e com muito mais êxitos económicos nos úl t imos anos. 

A Suíça, por exemplo, nunca teve um Ministér io da Educação ou um Minis
tério da Saúde; os assuntos pertinentes a esses Ministérios são tratados em ní-
Vil local e, geralmente, por unidades administrativas muito pequenas. 

Os governos locais da Suécia manejam fundos três vezes maiores que os 
minejados pelo governo central. Também este e outros países, com compará
veis adminis t rações au tónomas - como, por exemplo, os restantes dos países 
nórdicos, a Áustria, os Países Baixos, os Estados da República Federal da Ale
manha, os Estados da Nova Inglaterra e da Califórnia nos EUA - , gozam de eco
nomias fortes e de padrões de vida insuperáveis em relação a qualquer outro país 
do mundo. 

Observando as afirmativas de Allen (1985), parece improvável que isso seja 
mera coincidência, já que, quanto mais forte for o governo local, menos proble
mas deixarão de ser resolvidos com tempestividade. 

A terceira função do Estado é a de estabilizaçãp da moeda)- esta difere das 
outras duas, pois concentra seus esforços na manu tenção de um alto nível de 
Utilização de recursos e de um valor estável da moeda. Por ser uma função 
macroeconómica, cabe apenas ao governo federal utilizar as principais armas para 
controlar as flutuações económicas e promover o crescimento económico, que 
l io a política monetár ia e a política fiscal. 

Assim, para desenvolver as três funções, o Estado vale-se de um corpo de 
lervidores que, agenciados, trabalham para a maximização do valor do dinheiro 
da sociedade. 

3.3 Teoria da agênc ia 

Ronald Coase (1937), em seu seminal paper "A natureza da firma", caracte
rizou íX firm^como urna região de troca na qual o sistema de mercado era supri
mido e a alocação de recursos crãTealizáda,"cm vez de no mercado, por autori-
i ade e direção, uma vez que sua preocupação eslava centrada nos custos de 
contratação com o mercado. Segundo ele, as aiividacles necessárias devem ser 
Incluídas dentro da firma sempre que os custos ile mercailo forem maiores que 



Alchian e Demsetz (1972) opõem-se à noção de que as atividades dentro da 
firma são governadas pela autoridade e, corretamente, enfatizam o papel do 
contrato como veículo para a troca voluntár ia . Corroborando esses autores, 
Jensen e Meckling (1976) dizem que as relações contratuáIs)são a essência da 
"HrmãTnãõ so com empregados, mas t ambém com fornecedores, clientes, crêSores 
etc. 

Para Fama (1980), a perspicácia de Alchian e Demsetz (1972) e Jensen e 
Meckling (1976) foi terem visto 4 firma:>omo um conjunto de contratos entre 
fatores de produção. 

É com essa visão que se encaminham as discussões neste livro, uma vez que 
as entidades públicas podem ser analisadas sob o prisma dos contratos entre os 
fatores de produção e que as atividades necessárias devem ser incluídas dentro 
do Estado sempre que os custos de mercado forem maiores que os custos de usar 
a autoridade direta. 

3.3.1 Relação agente-principal no Estado 

Coase (1937) afirma que, sempre que o custo de mercado for maior que o 
custo de produção direta, deve-se optar pela produção direta. Essa posição deve 
ser assumida pelo Estado, que, neste caso, não difere em nada de uma firma, ao 
contrário, assemelha-se a ela, ao suprir as necessidades meri tórias da socieda
de. O Estado poderia comprar serviços, pelos quais, no entanto, teria que pagar 
preço. Ele toma, então, a decisão de produzi-los. Essa produção acontece a cus
to para o Estado, pois o governo contrata pessoas, compra matéria-prima, cons
trói prédios públicos para a produção desses bens e serviços, enfatizando um 
conjunto de contratos entre os fatores de produção. Brousseau (1993) define 
çóntrãtq> como um acordo através do qiial os agentes se obrigam uns com os 
outros a ceder ou se apropriar, criar ou nâ5~criar j ;er tã£]cm^ Essa forma de 
atuação pressupõe que o E s t ã d b V s u a s entidades sejam vistos e analisados sob 
a perspectiva da teoria dos contratos, dada a relação de agência existente. No 
entanto, para que essa relação de agência exista, Siffert Filho (1996) apresenta 
as três condições necessárias, quais sejam: 

tj 1. o agente (o gestor público) dispõe de vários comportamentos possí
veis a serem adorados; 

\  2. a ação do agente (gestor público) afeta o bem-estar das duas partes; 
% as ações do agente (gestor público) dificilmente são observávei^pelo 

Principal (cidadão), havendo, dessa forma, assimetria informacional. 

Assim, pode-se afirmar que as entidades públicas devem ser vistas sob a 
perspectiva da teoria dos contratos, dada a existência das três condições neces
sárias. Corroborando essa visão. Siffert Filho, referindo-se aos estudiosos do 

sunto, declara que alguns (notadamente Williamson, 1985) sustentam que a 
tssência de todas as " inst i tuições" sociais - a firma, mais ainda o Estado, a t r i 
bo, a família etc. - pode ser compreendida a partir da análise dos "contratos". 

Entretanto, a sociedade civil cria outras formas de gestão pública (não go
vernamental), onde está presente a relação de agência. Uma delas, que se asse
melha claramente ao governo local (município) , é o condomín io residencial, 
onde, normalmente, tem-se um conjunto de membros que são responsáveis por 
•ua administração por um período predeterminado. 

Assim como no governo local (município), o condomínio é const i tu ído por 
um poder executivo e um poder legislativo, e por eleição escolhem-se os seus 
representantes. No condomínio, a assembleia ordinária é convocada, especial
mente para a eleição do seu Conselho Diredvo, composto por: um síndico e um 
lubsíndico (poder executivo) e alguns conselheiros (poder legislativo), que re
presentam, respectivamente, os poderes no governo local. 

Dessa maneira, ao final da assembleia ordinária convocada para a eleição, 
há os membros eleitos: para síndico, Sr. Thiago (morador do apartamento 1), 
eibendo a ele a administração geral do condomínio; como subsíndico, Sr. Paulo 
Roberto (morador do apartamento 2), cabendo a ele substituir o síndico em sua 
lUléncia; como conselheiros, Sr. João Henrique (morador do apartamento 3), 
Sr. Renato (morador do apartamento 4), Sra. Juliana (moradora do apartamen
to 5), Sr. Fernando (morador do apartamento 6), Sra. Laura (moradora do apar
tamento 7), Sra. Carla (moradora do apartamento 8), Sra. Roberta (moradora 
do apartamento 9) e a Sra. Raíssa (moradora do apartamento 10), que têm por 
ftinçSo acompanhar a gestão do condomínio, aprovar e autorizar o orçamento 
inual e, no final da gestão, emitir parecer sobre as contas, aprovando-as ou não. 

É importante observar que, como no governo local, todos devem residir 
e/oU'5cr proprietár id)do ente que irão administrar durante a vigência de seus 
mandatos e pelo ente serão civil e juridicamente responsáveis. E, ainda, estarem 
em dia com seus compromissos condominiais, segundo o estatuto, o contrato 
loclal daquela sociedade chamada condomínio, que tem por finalidade promo
ver o bem-estar dos moradores (dos condóminos) , cuidando para que as áreas 
comuns (piscina, quadra de futebol, churrasqueira, sala de ginástica, salão tle 
Jogos, salão de festas, jardins etc.) sejam preservadas, conservadas, limpas e 
mantidas em condição de uso. Além disso, e por decisão do corpo diretivo, em 
flniçilo da insegurança vivida atualmente, devem manter um sistema de porta
ria e vigilância com câmeras e controle de entradas e saídas de carros e pessoas 
no condomínio. Dessa maneira, se faz necessário que cada um dos condóminos , 
como no governo local (moradores e/ou proprietários das unidades do ente), 
pague mensalmente a taxa condominial (imposto condominial), que garantirá 
a prestação de serviço que produzirá o conforto e o bem-estar de cada morador. 

Para tanto, o senhor síndico contrata [lessoas (empregados) para que assu
ntam as funções de zelador, porteiros, vigilanles e auxiliares de limpeza, e as-



sim gerem esses confortos aos moradores (aos condóminos ) , criando, dessa 
forma, uma relação de agência. 

E necessário frisar que, quando se fala de um condomínio, todos têm a per
cepção de que é seu, que o condomínio pertence aos proprietár ios, mesmo as
sim, poucos se interessam em trabalhar para a coletividade. A maioria dos mem
bros não se dispõe a trabalhar para a comunidade, muitos estão preocupados com 
sua vida privada e preocupam-se com o que & público somente quando são cha
mados a pagar mais ou quando o serviço não está a seu contento. 

Observe que são tão similares que já não sabemos se estamos falando do 
condomínio ou do governo local; ambos são iguais, diferem apenas em tama
nho e complexidade. Se no condomínio já é difícil fazer com que o condómino 
participe, onde, normalmente, está sua residência, muito mais difícil será fazer 
o cidadão sair de sua residência para contribuir para a melhoria da gestão da coisa 
pública, seja no governo local, no governo estadual/distrital e ou no governo da 
união federal. 

Para minimizar esse problema na relação de agência, a contabilidade públi
ca governamental para as entidades públicas da adminis t ração direta (União, 
Estados e Distrito Federal e Municípios) e indireta (fundações e autarquias) ou 
a contabilidade pública não governamental, para entidades públicas não gover
namentais (condomínios , associações, fundações privadas, igrejas, sindicatos 
e t c ) , desenvolvem modelos de p r e s t a ç ã o de.contas, a f im de minimizar a 
assimetria informacional entre a sociedade e o Estado e nas entidades do Ter
ceiro Setor. 

3.3.2 Assimetria informacional no Estado 

Discutindo diretrizes para a elaboração de um novo modelo de gestão pú
blica, Janny Teixeira e Santana (1994) asseveram que a Adminis t ração Pública 
e suas entidades, em certo sentido, "pertencem" aos cidadãos. E, ainda, que não 
existem, em geral, canais adequados para que os cidadãos façam ouvir suas rei
vindicações, nem há meios efetivos de informação sobre o que se passa dentro 
da administração pública. Daí agravar-se a larga margem de insatisfação popu
lar para com os serviços prestados pelo Estado e a desconfiança do público em 
geral sobre a forma como são geridos os recursos, pagos direta ou indiretamen-
te pela população. 

Esses pontos de vista deixam ciara a existência de um problema de comuni
cação entre Agente e Principal, Estado e Sociedade (emissores e receptores), 
aumentando, portanto, a incerteza dos membros dessa sociedade sobre o que 
acontece no interior da coisa pública. 

Ao comentarem a assimetria informacional, Pindyck e Rubinfeld (1994) 
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onitoração daprodutividadq/dos trabalhadores não envolvesse custos, os pro-
rietários de uma empresa poderiam estar seguros de que seus administrado-
S e funcionários estariam trabalhando com eficácia. Entretanto, na maioria das 
:ganizações os proprietários não têm condições de monitorar tudo o que fazem 
juTíuncionários, isto é, os funcionários possuem melhores informações do que 

jpl proprietários. 

Assim como nas empresas privadas, não é possível monitorar todas as ações 
dos servidores públicos, pois o Agente (gestor eleito - prefeito, no Município) 
possui muito mais informações sobre a entidade que dirige do que o Principal 
(cidadão). Gera-se, assim, assimetria informacional externa, dado que o cidadão 
nlo sabe com certeza se o Agente está maximizando o retorno de seu capital na 
produção de bens e serviços como ele desejaria. Por outro lado, existe t ambém 
i assimetria interna, haja vista que os servidores públicos, na qualidade de Agen-
ttSt possuem mais informações sobre suas áreas de atuação do que o gestor eleito, 
|}a condição de Principal. Dessa maneira, o prefeito (Agente de 1^ estágio) não 
ttm informações suficientes para saber com exatidão se todos os componentes 
d l cadeia Agente-Principal, nos mais diversos estágios, estão seguindo as suas 
diretrizes, a fim de alcançar a maximização que ele deseja para poder prestar 
contas ao cidadão (Principal). 

Na Figura 3.1, demonstra-se a cadeia Agente-Principal, onde ocorrem os 
problemas de assimetria informacional no Município: 

L ; 1" Estágio 

Í>' Cidadão 
i (principal) 

Prefeito 
(agente) 

2fl Estágio 

Prefeito 
(principal) 

Secretário 
(agente) 

3° Estágio 

Secretário 
(principal) 

Diretor de Área 
(agente) 

4° Estágio 

Diretor de Área 
(principal) 

Servidor Público 
(agente) 

PlUUra 3.1 Cadeia agculc-principal no Município. 



Analisando a cadeia de Agente-Principal, nos diversos estágios observa-se 
que existe uma relação de agência no Estado. No Brasil, o cidadão delega, via 
eleição, ao gestor eleito a gerência da entidade como um todo. Este, por sua vez, 
delega áreas da entidade a ministros ou secretários de Estado. Estes delegam 
subáreas aos diretores que, por fim, delegam fianções aos servidores públicos. 
Como consequência, por não ser possível monitorar todas as atitudes dos agen
tes, haverá assimetria informacional. 

3.3.3 Incentivos no sistema agente-principal 

Baseando-se na premissa de que o Agente dispõe de mais informações que 
o Principal para o processo de tomada de decisões, o Agente poderá procurar 
atingir seus próprios objetivos, mesmo que incorram em menores lucros para o 
Principal. Assim, para minimizar essa possibilidade, existe a necessidade de ela
borar sistemas fie recompensas, de tal maneirã^que os Agentes aproximem seus 
objetivos aos_oyetÍA[gs j^^^^^^ 

Kaplan e Atkinson (1982) discutem o problema de incentivos no sistema 
Agente-Principal, dizendo que gerentes da firma trabalham para maximizar seus 
ganhos e para maximizar a própria participação na organização. Contudo, eles 
incorrem em custos pessoais, pois dedicam seu tempo, seu conhecimento e seu 
esforço para maximizar o ganho da firma. Dessa maneira, as empresas, como 
forma de incentivá-los a continuarem do mesmo modo, oferecem participação 
nos lucros, planos de saúde, possibilidade de ascensão funcional etc. 

Discutindo o problema de incentivos no Estado, que é uma organização na 
qual existe um feixe de contratos complexos entre os proprietários dos recur
sos económicos (principal) e os gestores (agentes), que são responsáveis pelo 
uso e controle desses recursos, faz-se necessário elaborar modelos capazes de 
maximizar a compreensão dessa estrutura, de tal modo que o cidadão possa 
observar o valor dos serviços produzidos pelo conjunto de agentes. Como ocor
re nas empresas privadas, os agentes do Estado e de suas entidades t a m b é m 
dedicam seu tempo em troca de uma remuneração . Assim, do mesmo modo 
como os empregados das empresas privadas, os servidores públicos esperam 
obter uma remuneração rnaíôr pela jirõ^^^^^ obtida no exercício de" suas 
funções, tais como á participação nos lucros económicos produzidos para a so
ciedade etc. 

Entidades Públicas, {Externalidades e Risco Moral 

O objetivo deste capítulo é evidenciar que entidades públicas são as que produ-
Mm produtos ou serviços que visam ao bem-estar da sociedade. Destaca, ainda, 

IUe as externalidades, a incompletude dos contratos e o risco moral sofridos pelo 
Itado impactam a gestão da coisa pública e, assim, mostra a necessidade de os 

Idmlnistradores públicos incluírem em seus modelos de decisões estas variáveis, 
I I quais nem sempre são passíveis de administração pelo Estado. 

4 i l Entidades públicas governamentais 

São entidades públicas governamentais todas as entidades do quadro da 
idmlnis t ração direta e indireta da União, dos Estados e do Distrito Federai e dos 
Municípios, as autarquias e as fundações inst i tuídas e mantidas pelo poder pú-
Wico. 

Essas entidades, por força de lei, farão sua contabilidade de acordo com a 
U l n" 4.320/64, seguirão os preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e obe-
dfccrão à Lei de Licitações. Dessa maneira, sua contabilidade será uma contabi
lidade orçamentária , em que a receita seguirá o disposto na Portaria Iniermi-
nlilerial n*̂  163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações, e a despesa seguirá o 
rito inst i tuído pela Portaria n^ 42, de 14 de abril de 1999, no que se refere ^ ela
boração do orçamento , observando-se as funções de governo, subfunções, pro-
irMiTias, projetos, atividades e operações especiais. 

São funções de governo, portanto: Legislativa, Judiciária, Essencial á Justi-
ÇR, Adminis t ração, Defesa Nacional, Segurança Pública, Relações Exteriores, 
^evlddncia Social, Saúde, Trabalho, Iklucação, Cultura, Direitos da Cidadania, 
Urbanismo, Habitação, Saneamento, Geslào Ambiental, CiiMicia e Tecnologia, 
Agricultura, Organização Agrária, Indústria, c:omércio e Serviços, Comunicações, 
Inergia, Transportes, Desporto e Lazer e líncaruos Cerais. 


